
CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

BANIA 

Parecer da Comisso de Legislaçao, 

~ Justiça e Redaçao Final ao Projeto 

de Lei n2 484/89-1. 

O presente Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador AntOnio 

Gomes Dantas, visa, sobretudo, preservar o patrimÊnio 111blice Múnici 

pal. 3m verdade no existe, pelo menos do conhecimento deste relator 

um instrumento legal que venha coibir ou mesmo disciplinar o uso das 

praças publicas desta Comuna que no sejam o de propiciar o lazer / 

sem que haja a depredaçao do bem publico. 

Endereçamos à Prefeitura Iffilnicipal Odeio em data de 26/07/89, 

solicitando o envio a esta Comissão de uma cópia do Plano Diretor Ur 

bano, do Código de Posturas e do Código de Política Administrativa / 

no entanto, no houve ate a presente data o envio do material ou mes 

mo qualquer justificativa neste sentido. 

O que consideramos uma descortesia para com o Poder Legislati-

vo. 

Ditos elementos serviriam para um estudo mais aprofundado para 

a elaboração do presente parecer, para que em futuro prOximo não 

venha argumentar a redundancia ou duplicidade de Leis com o mesmo 

fim. 

se 

É de se louvar a iniciativa na preservação do PatrimOnio Puibli 
- 

co Municipal e esperamos que qualquer tentativa de desfalcar dito Pa 

trimônio seja veementemente rechaçada por esta Casa Legislativa. 

O parecer, pois, ã favorável ao presente Projeto de Lei, inclu 

sive por estar tecnicamente perfeito. 

Sala das Camissges, 24 de agosto de 1989. 

Edivaldo Ferreira - Relator 

I APROV&DO EM_ ..... _DISCUSSÃO

_____ ..... ...,... .. 
Assinatura do PresPiente 
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Parecer da Comissão de Justiça, Legis 

lação e Redação Final ao Projeto de / 

Lei ng 484/89 - L. 

Tem por finalidade o Projeto de Lei ng 

484/89 - L de autoria do nobre Vereador Osvaldo Pe 

dro da Silva, a disciplina das"festas de largo" no / 

âmbito municipal, que não rara as vezes trazem serios 

transtornos para a municipalidade. 

Alem do mais, ditas festas tâm se reves-

tido em um comercio altamente rendoso, sendo os espa, 

ços em que armam as barracas para comercialização de' 

bebidas, comidas e ate jogos proibido legalmente se - 

rem disputados. 

As "festas de largo", em sua grande maio-

ria se constituem no lado profano das festas religio - 

sas Que acontecem no calendário da municipalidade e / 

deixam, ao seu final, prejuízos para a administração 
e 

publica, alem de transtornos aos munícipes com bloque-

io de praças, ruas e avenidas. 

Por se constituir também ao seu final al-

guns danos de bens pUblicos, em boa hora se apresenta 

a o presente Projeto para que se preserve alguns espa, 

ços em que fique terminantemente proibido realiz45es 

de festas. 

Quanto a exploração comercial das "barra 

cas ° as mesmas ficam destinadas a apenas a entidida - 

des que efetivamente prestam serviços relevantes a co-

letividade ou no caso exclusivo de turmas de formam - 

dos. 

A forma redacional do Projeto de Lei / 

tem respaldo legal e seus artigos e incisos estão de-

vidamente claros e não deixam dúbia interpretação. 

Visa tembem o mesmo a segurança da co-

munidade quando proibibe a instalação de equipamentos 
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equipamentos prOximo a postos de gasolina e derivados 

do petrgleo, bem como respeitando a lei do silencio / 

Pela aprovação do Projeto. 

Sala das Sess3es, 07 de março de 1990. 

re:;Àtt.; 

- Edivaldo Ferreira - Relator 

Lanteney Nunes de Lima Braga 

Membro 

Ivonilton Borges Gonçalves 

Membro 


